
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.517-C DE 1996 

 
 
 
Altera o art. 2º do Decreto-Lei nº 
719, de 31 de julho de 1969, que 
cria o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico e dá outras 
providências. 

 

 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1 

 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

 

 

“Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, 
de 12 de novembro de 2007, que 
dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT.” 

 

 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 2 

 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

 

“Art. 1º O art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de 

novembro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso XIV-A: 

‘Art. 10. ...............................  

................................................... 
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XIV-A – 1% (um por cento) da arrecadação 

bruta dos concursos de prognósticos e loterias 

federais e similares cuja realização estiver 

sujeita a autorização federal, deduzindo-se este 

valor do montante destinado aos prêmios; 

          .............................................’(NR)” 

Sala da Comissão, em  

 

 

 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Para adequar o projeto à legislação vigente, tendo 

em vista a revogação do art. 2º do Decreto-Lei nº 719, de 31 

de julho de 1969, objeto da alteração pretendida 

originalmente pelo projeto. A matéria passou a ser 

disciplinada pela Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007.   
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.517-D DE 1996 

 

 
Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, 
de 12 de novembro de 2007, que 
dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de 

novembro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso XIV-A: 

“Art. 10. ...............................  

................................................... 

XIV-A – 1% (um por cento) da arrecadação 

bruta dos concursos de prognósticos e loterias 

federais e similares cuja realização estiver 

sujeita a autorização federal, deduzindo-se este 

valor do montante destinado aos prêmios; 

          ..............................................”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

Relator  


